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REQUERIMENTO Nº 11/2019 
 
 
Exma. Sra. 
ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 
DD. Prefeita Municipal 
Córrego do Bom Jesus/MG 
 
    

Os vereadores que esta subscrevem, em consonância com o Art. 

100, § 3º inciso VIII do Regimento Interno da Câmara Municipal, após a reunião 

itinerante desta casa realizada com os moradores dos Bairros Posses, Pereiras, 

Ferraz e Pessegueiros, requerem a V. Exa. sejam atendidos os pedidos abaixo 

relacionados feitos pelos moradores, a saber: 

 

 Melhorias na estrada principal que liga a Vargem Nossa Senhora 

Aparecida aos bairros Ferraz, Posses e Pereiras, com sua devida 

manutenção periódica. 

 Manutenção do calçamento do bairro Posses.  

 Dar à devida atenção a estrada que dá acesso a Pedra de São Domingos, 

e refazer o calçamento, facilitando o acesso de turístas e moradores da 

região.  

 A construção de um redutor de velocidade em frente à casa do Sr. José 

Roberto, família Araújo.  

 Instalação de placa de identificação “animal na pista”, visto que por ser 

uma área rural, muitos animais ficam soltos e esta placa tem a finalidade 

de advertir o condutor do veículo da possibilidade de presença, adiante, de 

animais na via.  

 Melhorias nas placas de sinalização turística.  

 Instalação de uma academia a ar livre.  

 Limpeza dos bueiros da estrada.  

 Cascalhamento periódico da estrada principal.  

 A construção de uma fossa comunitária, a fim de despoluir o rio e água da 

cachoeira.  



 

PRAÇA MIGUEL CHIARADIA, 46 - CEP 37605-000   FONE/FAX: (035) 3432-1588 

Córrego do Bom Jesus - Email: camaracbjesus@gmail.com – ascom@camaracbjesus.com.br  

 

 Solicita, com urgência, o retorno dos atendimentos do agente comunitário 

de saúde e da equipe da fisioterapia.  

 Criação de um programa de incentivo a proteção das nascentes de água. 

 Informações acerca de onde está ou foi aplicado o valor de quase um 

milhão e quinhentos mil reais deixados de saldo na conta do Município em 

31 de dezembro de 2016, conforme extrato anexo.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

   Diante do nosso dever fiscalizador e a necessidade de maior 

conhecimento sobre as necessidades da nossa população, as reuniões itinerantes 

procuram dar voz aos nossos munícipes, trazendo ao seu conhecimento suas 

reivindicações, que são escolhidas pela maioria dos moradores, procurando auxiliar o 

executivo na árdua tarefa de gerenciar nossa cidade e extensa área rural. 

Certos de contar com sua costumeira atenção, esperamos o presente atendido no 

prazo estabelecido pelo Art. 66, XIV da LOM.  

  

Sala das Sessões, aos 10 de Abril de 2019. 
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